PORTARIA Nº 133-DGP, DE 29 DE JUNHO DE 2010.
Altera as Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército (NTPMEx).

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 4º do Regulamento do Departamento-Geral do Pessoal (R-156), aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 217, de 22 de abril de 2009, e de acordo com o prescrito no inciso III do art. 5º das Instruções Reguladoras  das Perícias Médicas no Exército, aprovadas pela Port 215-DGP, de 1° SET 09, resolve:

Art. 1º Aprovar a nova redação dada aos Volumes I, IV,VI, IX, XII, XIII, XIV, XV e XVI e aos Anexos A e M das Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército,  aprovadas pela Port n° 247-DGP, de 7 OUT  09.

Art. 2º Criar o Anexo AF às supracitadas Normas.

Art. 3º Revogar o Volume III e o Anexo O às NTPMEx.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

SEPARATA AO BOLETIM DO EXÉRCITO Nº 26, DE 2 JUL 10 -VOLUME IV das Normas Técnicas sobre as Perícias Médicas no Exército.
6.1 – CONCESSÃO OU REVISÃO DE AUXÍLIO-INVALIDEZ

6.1.1 – DEFINIÇÃO

Inspeção de saúde (IS) para concessão de auxílio-invalidez é a perícia médica eventual na qual é verificado se o militar inativo está ou continua inválido, impossibilitado total e permanentemente para todo e qualquer trabalho e se necessita de internação permanente em instituição apropriada e/ou de assistência, ou cuidados permanentes de enfermagem, de acordo com a MP 2215-10, de 31/08/2001 e a Lei 11.421, de 21/12/2006.

6.1.2 – PADRÕES E CRITÉRIOS

a. O requerimento do interessado ou seu representante legal e a determinação para a realização da IS devem especificar claramente a finalidade e seu respectivo amparo legal.

b. O AMP deverá proceder ao exame clínico do inspecionado, solicitando exames complementares e laudos especializados subsidiários de caráter plenamente indispensáveis, de modo a evidenciar claramente se as suas condições psicofísicas preenchem os requisitos de enquadramento na legislação do benefício solicitado. A incapacidade provocada por doenças especificadas em legislação deverá ser avaliada de acordo com o Volume XIV destas Normas.

c. Os AMP devem atentar para as doenças em fases que não caracterizam invalidez, cujas medidas terapêuticas estejam em andamento, com prognóstico favorável e possibilidade de recuperação funcional, não fornecendo amparo legal para concessão deste benefício;

d. A concessão de Auxílio-Invalidez pressupõe a comprovação de invalidez do inspecionado e a necessidade incontestável de internação ou de assistência, ou cuidados permanentes de enfermagem;

e. No parecer de IS de militar da Reserva remunerada ou Reformado é vedada a menção de alegada incapacidade ou invalidez, supostamente surgida enquanto o militar se encontrava na ativa, e não constatada na IS de saída do Sv Atv Ex;

f. A revisão do benefício do Auxílio-Invalidez será realizada a cada 5 (cinco) anos, a fim de cumprir o disposto no art. 79 do Decreto 4.307, de 18 Jul 02; e

g. Não serão submetidos a revisão do Auxílio-Invalidez os militares que recebam o

benefício e contem mais de 70 (setenta) anos de idade.
